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Emenda nº 

 

 

                    Acrescente-se o seguinte art. na Medida Provisória nº 633, de 2013, 

renumerando-se os subsequentes:  

 

 

                    Art....  Acrescente-se o seguinte artigo na Lei nº 12.844, de 19 de julho de 

2013: 

 

                     “Art. 8º-E  As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou reclassificadas para estes fundos, 

com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que estiverem em situação de adimplência 

em 2011, mesmo que já tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de 

qualquer resolução do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado 

para pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, com 5 

(cinco) anos de carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, com 

vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2018. 

 

                     § 1º. A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios que 

decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 1º de dezembro 

de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, e para os 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santos e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE . 

    

                     § 2º. Para os demais municípios de área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia – SUDAM, as operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor 
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prorrogados para pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, 

com 3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, 

com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016”. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                      A emenda em apreço tem por fim prover condições de pagamento 

diferenciadas para municípios que estejam enfrentando situações de emergência ou de 

calamidade pública nas regiões Norte e Nordeste. Somente até junho de 2012 já eram 

1.134 municípios em situação de emergência no Nordeste devido à estiagem. 

 

                     Desta forma, para os municípios que tenham decretado situação de 

emergência ou de calamidade, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a 

partir de 1º de dezembro de 2011, e que estejam em situação de adimplência em 2011, 

prorroga-se o prazo para pagamento em 20 anos, com 5 anos de carência, e com taxas de 

juros de 3,5% ao ano. 

 

                      

                     Convém dizer que a emenda ora apresentada está em consonância com o 

disposto no art. 8º-A da Lei nº 10.777, de 12 de janeiro de 2011, alterada pela Lei nº 

12.716, de 21 de setembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a instituir linhas de 

crédito especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

do Nordeste e do Centro-Oeste, destinadas a atender municípios com situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo Federal. 

 

                      Finalmente, a presente emenda não onera em nada o Tesouro Nacional, 

pois os recursos são oriundos dos Fundos Constitucionais e utilizados dentro de suas 

próprias destinações. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 
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